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, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a destinação de recurso no montante de R$ 50.000,00 para a construção de uma Brinquedoteca na Clínica Oftalmológica do Hospital Regional Dr. Newton Caras, no município de Divinolânia. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de R$ 50.000,00 para a construção de uma Brinquedoteca na Clínica Oftalmológica do Hospital Regional Dr. Newton Caras, no município de Divinolânia. 

O referido hospital, administrado pelo CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista, atende aproximadamente uma população de mais de 500 mil habitantes.

O principal objetivo da entidade é proporcionar trabalho com eficiência na área de saúde, com vistas a beneficiar a população que não dispõe de recursos e só pode contar com a assistência pública, inclusive, no tratamento oftalmológico de adultos e crianças.

As atuais instalações não propiciam atendimento adequado a crianças, necessitando construir uma brinquedoteca contígua ao consultório oftalmológico, porém, orçados os valores a serem gastos com materiais, mão de obra e aquisição de equipamentos, a Prefeitura concluiu não dispor de recursos para realizar essa empreitada.

Trata-se de medida de inegável interesse público e social para melhorar e ampliar o atendimento oftalmológico infantil em Divinolândia.


Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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